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 LEI Nº 3.654, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO 

COM O CEETEPS – CENTRO 

ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA PAULA  SOUZA”. 

 

 

 

Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira, 

Estado de São Paulo. 

 

Faço saber, em cumprimento aos termos da Lei Orgânica do Município, 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

 Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o 

CEETEPS – Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, 

objetivando a implantação de cursos profissionalizantes. 

 

Parágrafo Único.  Os serviços e obrigações de cada parte constarão do 

Convênio que, depois de assinado, fará parte integrante da presente Lei. 

 



 
PORTO FERREIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 

“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO” 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

 

_________________________________________________________________________________ 

 

CNPJ: 45.339.363/0001-94 
Praça Cornélio Procópio, nº 90 – Centro – Porto Ferreira, SP – CEP: 13660-015 

Fone: (19) 3589-5201 / 3589-5202 / 3589-5203  

www.portoferreira.sp.gov.br| gabinete@portoferreira.sp.gov.br 

 
 

2 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Porto Ferreira aos 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

RÕMULO LUÍS DE LIMA RIPA 

PREFEITO 

 

 

 

 

LUÍS GUILHERME PANONE 

CHEFE DE GABINETE 
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